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PROJETO DE LEI Nº ________


INSTITUI O INVENTÁRIO ARBÓREO MUNICIPAL DE NATAL E REGULAMENTA OS PROCEDIMENTOS DE MANEJO E PODA DE ÁRVORES EM ÁREAS URBANAS E PÚBLICAS, ESTABELECENDO A GESTÃO CENTRALIZADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL
[bookmark: _Hlk210279818]O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Natal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Capítulo I – Das Disposições Preliminares
Art. 1º Fica instituído o Inventário Arbóreo Municipal (IAM) do Município de Natal, como instrumento técnico essencial para o planejamento urbano, a gestão ambiental e a conservação do patrimônio natural urbano.
Art. 2º O Inventário Arbóreo Municipal deverá conter, no mínimo, a localização georreferenciada, a espécie, o porte, o estado fitossanitário e a função ecológica de cada espécime arbóreo localizado em vias públicas, praças, parques e áreas de domínio público.
Capítulo II – Da Gestão do Manejo e Poda
Art. 3º Fica estabelecida a competência exclusiva da Prefeitura Municipal de Natal, por intermédio da Secretaria Municipal de Meio Ambiente (ou órgão competente), para autorizar, fiscalizar e executar todos os procedimentos de manejo, poda, tratamento fitossanitário e supressão de árvores localizadas em áreas públicas.
Art. 4º A poda de árvores em áreas públicas deverá seguir estritamente as normas técnicas brasileiras (ABNT) e as diretrizes estabelecidas pelo órgão ambiental municipal, visando a saúde da árvore e a segurança pública.
Parágrafo Único. Fica vedada a poda drástica (decapitação ou "mutilação") de árvores, salvo em situações de risco iminente devidamente comprovado por laudo técnico emitido pelo órgão municipal.

Art. 5º A solicitação de poda ou supressão por parte de munícipes ou empresas em áreas públicas deverá ser precedida de vistoria técnica municipal, que determinará a necessidade e a modalidade do manejo.
Art. 6º Em caso de supressão autorizada, o munícipe ou a concessionária responsável deverá custear a compensação ambiental, mediante o plantio de mudas nativas, conforme critérios definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente.
Capítulo III – Das Infrações e Penalidades
Art. 7º O descumprimento das normas estabelecidas neste Projeto de Lei sujeitará os infratores às penalidades previstas na Lei Municipal de Crimes Ambientais, sem prejuízo da obrigação de reparar integralmente o dano causado.
Capítulo IV – Das Disposições Finais
Art. 8º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da data de sua publicação, definindo os procedimentos operacionais para a elaboração e atualização periódica do IAM.
Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal do Natal, Palácio Padre Miguelinho, em Natal/RN, às comissões competentes, 
em _____ de _______________ de 2025.
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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]
Cleiton da Policlínica
Vereador







JUSTIFICATIVA
 	Este Projeto de Lei visa suprir uma lacuna na gestão do patrimônio arbóreo do Município de Natal, fundamental para a qualidade de vida urbana, a mitigação das ilhas de calor e a conservação da biodiversidade local.
A criação do Inventário Arbóreo Municipal (IAM) é o passo inicial e indispensável para um planejamento eficaz. Atualmente, a falta de um cadastro oficial dificulta a gestão proativa, tornando as ações reativas (como podas emergenciais) a regra, em vez da manutenção preventiva. O IAM fornecerá dados cruciais para a arborização de ruas, identificação de espécies ameaçadas e mapeamento de riscos.
Ademais, a centralização da gestão de podas e manejo na Prefeitura, especificamente no órgão ambiental, garante que estas intervenções sejam realizadas com critério técnico, protegendo a saúde das árvores. A prática inadequada de poda, muitas vezes realizada por concessionárias de serviços públicos ou até mesmo por munícipes sem conhecimento técnico, causa danos irreversíveis às árvores, comprometendo sua longevidade e função ecológica.
Ao estabelecer regras claras sobre poda, supressão e compensação, este PL assegura a transparência no processo decisório e promove a sustentabilidade urbana, alinhando Natal às melhores práticas de gestão ambiental de grandes cidades. A regulamentação garantirá que o crescimento da cidade ocorra de forma harmônica com a sua natureza. 
em _____ de _______________ de 2025.
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